
 

MEMORANDO CIRCULAR Nº 006/2020-GP/PROGEP  

Em, 28 de abril de 2020 

 

Aos Servidores da UERN. 

 

Assunto: Encaminhamento de formulários para fins realização das atividades no regime de 

teletrabalho 

 

Prezadas(os) 

 

Considerando a vigência do Decreto Estadual 29.512, de 13 de março de 2020, 

alterado pelo Decreto nº 29.548, de 22 de Março de 2020, o qual em seu art. 7ª, parágrafo 2º 

ressalta a necessidade de apresentação de requisição para o regime de teletrabalho; 

Considerando a publicação do Decreto nº 29.634, de 22 de abril de 2020, que 

prorroga as medidas de saúde para o enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19) no 

âmbito do Estado do Rio Grande do Norte e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 346/2020-GP/FUERN de 15 de março de 2020, que 

estabelece orientações acadêmicas e administrativas quanto às medidas de proteção e 

prevenção para o enfrentamento do COVID-19; 

Considerando os princípios da legalidade, moralidade administrativa e da 

eficiência, dispostos no art. 37 da Constituição Federal de 1988;  

Considerando ainda a necessidade de cumprir o disposto e com o intuito de 

respaldar os servidores que estão em regime de teletralho; 

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas solicita aos servidores que estejam 

exercendo suas atividades no regime de teletrabalho o preenchimento e envio do formulário 

disponível na plataforma íntegra, conforme modelo anexo, entre os dias 29 de abril a 07 

de maio de 2020, apresentando elementos suficientes à comprovação dos fatos afirmados no 

que tange a necessidade de realização das atividades no regime de teletrabalho. 



 

Destacamos que todas as justificativas apresentadas serão submetidas à 

avaliação pela Administração da UERN, conforme legislação. 

 

 

Atenciosamente,  

 
 

Profª Me. Jéssica Neiva de Figueiredo Leite Araújo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 

Portaria 0210/2019 GR/UERN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I 

FORMULÁRIO PARA JUSTIFICAR NECESSIDADE DE TELETRABALHO 

 

Nos termos do artigo 7º, do Decreto nº 29.512, de 13 de março de 2020, com a redação dada 
pelo Decreto nº 29.548, de 23 de março de 2020, DECLARO, sob as penas da Lei, que 
enquadro-me na(s) circunstância(s) abaixo marcada(s), e, por isso, apresento 
esta JUSTIFICATIVA para realizar minhas atividades em regime de teletrabalho:: 

 

(    ) Portador de doenças respiratórias e cardíacas crônicas; 
(    ) Gestante ou lactante; 
(    ) Tem filho(a) menor de 12 (doze) anos; 
(    ) Tem mais de 60 (sessenta) anos; 
(    ) Diabético ou hipertenso; 
(    ) Imunodeprimido; 
(    ) Em tratamento oncológico; 
(    ) Utiliza transporte público para translado entre trabalho e residência; 
(    ) convive com pessoa na mesma residência que está em qualquer das hipóteses previstas 
nos incisos I a VIII, do artigo 7º  do Decreto nº 29.512, de 13 de março de 2020. 
(    ) Outras condições médicas mais vulneráveis a quadros sérios.  
Especificar: ___________________________ 
 
(    ) Não me enquadro nas situações acima mas, em comum acordo com minha chefia 
imediata, realizo minhas atividades por teletrabalho, com cumprimentos de metas, sem 
prejuízos à continuidade do serviço de meu setor de lotação, nos termos do artigo 4º, parágrafo 
II, § 1º, da Portaria nº 346/2020-GP/FUERN.   
 
Fico ciente através desse documento que a falsidade dessa declaração configura crime 
previsto no Código Penal Brasileiro, passível de apuração na forma da Lei 

 

 

 

 

 

 


